
Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO  

 

Prefeitura Municipal de Itaboraí 

Secretaria de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaboraí| Poder Executivo | Ano VII | N° 13 | Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2025. 

DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA N° 205/2025. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor:  
CONSIDERANDO o princípio da continuidade 
do serviço público.  
CONSIDERANDO o empenho do Governo 
municipal em adequar os quadros de pessoal 
da Administração Pública às reais necessida-
des do serviço público; 
CONSIDERANDO a importância e a peculiari-
dade das atividades desempenhadas pelos 
servidores municipais. 
CONSIDERANDO a impossibilidade de solu-
ção de continuidade nos serviços públicos 
essenciais 
RESOLVE: 
Art. 1º - Declara sem efeito as seguintes exo-
nerações constantes na Portaria nº 2534/2024 
e Portaria nº 2535/2024:  

 
Itaboraí, 20 de janeiro de 2025. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
PT n.º206/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 

de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/1/2025, ROSEMARY FRABONI GONÇAL-
VES, CPF: XXX-XXX-767-49, Cargo: DIRE-
TOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETA-
RIA  DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º207/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/1/2025, EDILAINE BRAGA DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-827-93, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º208/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/1/2025, FRANCIELLE VALLE LOPES, CPF: 
XXX-XXX-247-26, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º209/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, SEBASTIÃO RANGEL DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-507-53, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º210/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, MARCELO MARQUES COTRIM, 
CPF: XXX-XXX-787-78, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º211/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, MAURILIO DA SILVA, CPF: XXX-
XXX-267-68, Cargo: CHEFE DE DEPARTA-
MENTO, Símbolo CC-05 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º212/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, MARCOS PAULO DE SOUZA DO-
MINGOS, CPF: XXX-XXX-467-42, Cargo: 

ATOS DO PREFEITO 

MATR. CARGO 

53440 DIRETOR TÉCNICO 

45975 DIRETOR TÉCNICO 

53771 ASSESSOR TÉCNICO 

46125 ASSESSOR TÉCNICO 

56986 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I 

56980 ASSESSOR TÉCNICO 

56885 ASSESSOR TÉCNICO 

57318 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I 

47767 ASSESSOR EXECUTIVO 

46031 ASSESSOR EXECUTIVO 

55839 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I 

47496 ASSESSOR TÉCNICO 

57238 SUPERINTENDENTE 

56624 DIRETOR TÉCNICO 

56263 ASSESSOR EXECUTIVO 

54708 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I 

45583 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I 

50364 SUPERINTENDENTE 

52433 CHEFE DE DEPARTAMENTO 

46023 ASSESSOR EXECUTIVO 

54395 ASSESSOR EXECUTIVO 

48176 ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I 

47897 ASSESSOR TÉCNICO 

54231 ASSESSOR ESPECIAL II 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Elber Corrêa da Silva 
Secretário Municipal de Obras  

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Luiz Antonio Medrado Queiroz 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  
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CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º213/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, LUIZ HENRIQUE DA COSTA LA-
BRES, CPF: XXX-XXX-737-02, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º214/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, EMILY NASCIMENTO SILVA CAM-
PANATE, CPF: XXX-XXX-427-70, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º215/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, CLEYTON PAINEIRAS CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-777-22, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
 
PT n.º217/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, WEILLER BERALDINE DE AQUINO, 
CPF: XXX-XXX-227-00, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º218/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, WAGNER RICARDO RIBEIRO, 
CPF: XXX-XXX-317-17, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º219/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, JONATHAN MATIAS MIZAEL, CPF: 
XXX-XXX-387-18, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º220/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, BRUNO DA SILVA ASSIS, CPF: 
XXX-XXX-087-57, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-

COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º221/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, LUIS CARLOS DOS SANTOS, CPF: 
XXX-XXX-057-56, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º222/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, MARCOS GUILHERME BASTOS 
BOTELHO, CPF: XXX-XXX-207-66, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º223/25. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
2/1/2025, NELCENIR LOPES MARINS, CPF: 
XXX-XXX-587-81, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução (PGM) Nº 001/2025. Ato de desig-
nação do fiscal e do gestor - O Procurador 
Geral do Município o Dr. Edson José de Lima 
Xavier, no uso de suas atribuições legais RE-
SOLVE: Art. 1º - Designar os servidores Gabri-
el Antonio de Souza Filho, ocupante de cargo 
público, mat. nº 46.004, CPF nº xxxxxx.097-25, 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO do Processo SEI n° 0003.000319/2024
-91, contrato PGM nº 051/2024, relativo a con-
tratação de Despesas com a SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO (MOTOCICLETAS), na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada destes, 
designar a servidora Cristiane Corrêa de Oli-
veira, ocupante do cargo público, mat. n° 
30.077, CPF n° xxxxxx.287-05, para exercer a 
função de fiscal suplente.  
Art. 2º - Designar também o servidor Alex San-
dro de Santana, ocupante de cargo público, 
mat. nº 18.342, CPF nº xxxxxx.267-24, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
PGM nº 051/2024 decorrente do Processo n° 
0003.000319/2024-91 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 15 de janeiro de 
2025. Edson José de Lima Xavier - Procurador
-Geral - Mat. 57.354 
 

Resolução (PGM) Nº 002/2025. Ato de desig-
nação do fiscal e do gestor - O Procurador 
Geral do Município o Dr. Edson José de Lima 
Xavier, no uso de suas atribuições legais RE-
SOLVE: Art. 1º - Designar os servidores Gabri-
el Antonio de Souza Filho, ocupante de cargo 
público, mat. nº 46.004, CPF nº xxxxxx.097-25, 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO do Processo SEI n° 0003.000320/2024
-15, contrato PGM nº 050/2024, relativo 
a contratação de Despesas com a SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO (CARRO), na forma 
do art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e 
na ausência justificada destes, designar a 
servidora Cristiane Corrêa de Oliveira, ocupan-
te do cargo público, mat. n° 30.077, CPF n° 
xxxxxx.287-05, para exercer a função de fiscal 
suplente.  
Art. 2º - Designar também o servidor Alex San-
dro de Santana, ocupante de cargo público, 
mat. nº 18.342, CPF nº xxxxxx.267-24, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO 
PGM nº 050/2024 decorrente do Processo n° 
0003.000320/2024-91 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 15 de janeiro de 
2025. Edson José de Lima Xavier - Procurador
-Geral - Mat. 57.354 
 
Resolução Nº 06 /2025. Ato de designação 
de fiscal - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
Art. 9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE: Art. 1º - Designar o servidor ELAINE 
CRISTINA AZEREDO DE CARVALHO, ocu-
pante de cargo público, mat. nº 45.357, CPF nº 
xxxxxx.057-69, para exercer a função de FIS-
CAL DO CONTRATO, decorrente do Processo 
nº 3346/2024, relativo ao “Fornecimento de 
água para as Unidades da Escolares e Admi-
nistrativas de responsabilidade financeira do 
Fundo Municipal de Educação e Secretaria de 
Educação de Itaboraí”, na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Roana 
Pereira de Souza, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.367, CPF nº xxxxxx.257-5 para 
exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Vanilson 
Gomes de Souza, ocupante de cargo público, 
mat. nº 48.096, CPF nº xxxxxx.447-62 para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 3346/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Bruno Gripp Gonçalves, 
ocupante de cargo público, mat. nº 47.783, 
CPF nº xxxxxx.627-99, para exercer a função 
de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

SECRETARIAS 
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Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 15 de janeiro de 
2025. Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretá-
rio Municipal de Educação - Matrícula 57.359 
 
Resolução SEMTUR Nº 001/2025 . Ato de 
designação de equipe de planejamento de 
contratações - O Secretário Municipal de Turis-
mo e Eventos, no uso de suas atribuições 
legais e após a verificação de conformidade 
com o disposto no inciso I do art. 8º do Decreto 
Municipal nº 295/2023. RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os servidores para a compo-
sição da Equipe de Planejamento de Contrata-
ções da Secretaria Municipal de Turismo e 
Eventos, na forma abaixo: 

 
Art. 2º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, participar dos estu-
dos voltados ao planejamento das contrata-
ções no âmbito da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 295/2023 e 
demais normas pertinentes.  
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 20 de janeiro de 
2025. José Carlos Almeida de Araújo - Secre-
tário municipal de turismo e eventos - Matricu-
la: 57.370 
 
Resolução FMAS Nº 51/2024. Ato de desig-
nação de fiscal e de gestor - O Secretário Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, no uso de 
suas atribuições legais e após verificação de 
inexistência de impedimentos, em conformida-
de com o disposto no Art. 9º do Decreto nº 
300/2023. RESOLVE: Art. 1º Designar a servi-
dora Luyara de Souza Marcelo, ocupante de 
cargo público, mat. Nº 45.389, CPF nº 
xxxxxx.047-80, para exercer a função de FIS-
CAL DO CONTRATO, decorrente do processo 
nº 778/2024, relativo a aquisição de fraldas e 
outros insumos para atender os abrigos muni-
cipais, na forma do Art. 6º do decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Luis Fernando Ferreira da 
Silva, mat. 25.185, CPF xxxxxx.207-55, para 
exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º Designar também a servidora Ana Pau-
la Pereira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 45.398, CPF nº xxxxxx.197-06, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do proc. 728/2021, ainda na 
forma do Art. 6º do decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Luiz Antônio Almeida de 
Figueiredo, ocupante de cargo público, mat. 
45.390, CPF xxxxxx.307-25, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, e demais pertinentes. 
Art. 4º Cabe ao FMAS dá ciência aos servido-
res designados, bem como orientá-los a faze-
rem a leitura do Decreto Municipal 300/2023, 
disponível no site www.cespro.com.br. 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na 
data da sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 04 de dezembro de 
2024. MARIANY BALDOW - Ordenador de 
Despesas - Mat: 47.950 
 

Portaria: 
 
Portaria SEMAD N° 01/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ELIANE FIGALE SOARES  na 
matrícula n°29135 pelo período de 39 dias, 
com início em 12/11/2024 a 20/12/2024. Con-
forme processo administrativo n°1191/2023. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 02 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 02/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ROSILENE FERREIRA DA SILVA 
MATTOS na matrícula n°30.225 pelo período 
de 60 dias, com início em 15/11/2024 a 
13/01/2025. Conforme processo administrativo 
n°895/2023. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 02 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 03/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ALCIDINEA DA CONCEIÇÃO 
VILELA na matrícula n°14.373 pelo período de 
30 dias, com início em 25/11/2024 a 
24/12/2024. Conforme processo administrativo 
n°4082/2010. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 02 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 04/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, VIVIANE DA CUNHA LINHARES 
na matrícula n°15.516 pelo período de 60 dias, 
com início em 21/11/2024 a 19/01/2025. Con-
forme processo administrativo n°2545/2010. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 02 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 05/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ANDREIA DE ASSUNÇÃO RO-
CHA SAMPAIO  na matrícula n°15.524 pelo 
período de 90 dias, com início em 24/11/2024 
a 21/02/2025.  Conforme processo administra-
tivo n°2143/2023. Esta portaria entra em vigor 
de acordo com a data da concessão do benefí-
cio. Itaboraí, 02 de janeiro de 2025. HEITOR 
CARVALHAR BALDOW - Secretário Municipal 
de Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 06/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ALICEA BARBOSA DA SILVA  na 
matrícula n°6716 pelo período de 90 dias, com 
início em 12/11/2024 a 09/02/2025.  Conforme 

processo administrativo n°3548/2012. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 02 de 
janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR BAL-
DOW - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 07/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, MARCELO LOPES BARBOSA  na 
matrícula n°14.076 pelo período de 90 dias, 
com início em 28/11/2024 a 25/02/2025.  Con-
forme processo administrativo n°6261/2013.  
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 02 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 08/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, MÁRCIA RIBEIRO DE SOUZA  na 
matrícula n°29.322 pelo período de 45 dias, 
com início em 03/12/2024 a 16/01/2025. Con-
forme processo administrativo n°3612/2020.  
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 02 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 09/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ANA LÚCIA MOUTINHO DOS 
SANTOS  na matrícula n°15.571 pelo período 
de 60 dias, com início em 04/12/2024 a 
01/02/2025. Conforme processo administrativo 
n°562/2019. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 02 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 10/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, HERILDA PATRICIA ALMADA  na 
matrícula n°30.705 pelo período de 30 dias, 
com início em 03/12/2024 a 01/01/2025. Con-
forme processo administrativo n°2859/2014. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 02 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 21/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, SUADIA MARQUES MOREIRA  
na matrícula n°2841 pelo período de 90 dias, 
com início em 06/12/2024 a 05/03/2025. Con-
forme processo administrativo n°3293/2023. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 06 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 22/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 

Equipe de Planejamento de Contratações 

Tamires Regina Jardim do Nasci-
mento 

48978 

Marcia Teixeira de Oliveira Pereira 56372 

Wendel Ricardo Dias da Mata 47131 
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através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidor, JORGE LOPES DA SILVA  na 
matrícula n°18.348 pelo período de 60 dias, 
com início em 16/12/2024 a 13/02/2025. Con-
forme processo administrativo n°1825/2024. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 06 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 23/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
ao Servidor, SÉRGIO FERNANDO CORREA 
RIBEIRO na matrícula n°30.918 pelo período 
de 30 dias, com início em 10/12/2024 a 
08/01/2025.  Conforme processo administrativo 
n°2320/2020. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 06 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 24/2025. O SECRETário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, GUACIRA ABREU IGUATEMY na 
matrícula n°5266 pelo período de 30 dias, com 
início em 06/12/2024 a 04/01/2025.  Conforme 
processo administrativo n°4283/2006. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 06 de 
janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR BAL-
DOW - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 25/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, CARMEM MEGRES DA SILVA na 
matrícula n°52.223 pelo período de 30 dias, 
com início em 10/12/2024 a 08/01/2025. Con-
forme processo administrativo n°886/2024.  
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 06 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 26/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, ELISÂNGELA FRANCISCA DA 
SILVA na matrícula n°15.721 pelo período de 
30 dias, com início em 04/12/2024 a 
01/02/2025. Conforme processo administrativo 
n° 0247/2010. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 06 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 27/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, GABRIELE ABREU VIVAS na 
matrícula n°35.386 pelo período de 60 dias, 
com início em 06/12/2024 a 03/02/2025. Con-
forme processo administrativo n°2520/2016. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 06 
de janeiro de 2025. HEITOR CARVALHAR 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 28/2025. O Secretário 

Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, LUCIANE DA SILVA GOMES 
VIEIRA na matrícula n°26.276 pelo período de 
60 dias, com início em 16/12/2024 a 
13/02/2025.  Conforme processo administrativo 
n°5757/2013. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 06 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 29/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO a Servidora,  LEA MARTINS 
MOURA na matrícula n°24.197 pelo período de 
180 dias, com início em 20/12/2024 a 
17/06/2025. Conforme processo administrativo 
n°2462/2019. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 06 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
 
Portaria SEMAD N° 30/2025. O Secretário 
Municipal De Administração, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto n°76 de 11 de setembro de 
2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉDICA 
a Servidora, RENATA RODRIGUES DA SILVA 
na matrícula n°5383/28872 pelo período de 90 
dias, com início em 16/12/2024 a 15/03/2025. 
Conforme processo administrativo n°
3269/2012.  Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 06 de janeiro de 2025. HEITOR CAR-
VALHAR BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n° 57.350 
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Ordem de Paralisação Dos Serviços: 
 
Processo: 1201/2023. Contrato SEMOB n° 
87/2023. Objeto: Reforma do Teatro Municipal 
João Caetano. Empresa: ZOE EMPREENDI-
MENTOS EIRELI. Em acolhimento a justificati-
va apresentada pela fiscalização do contrato, 
anexo ao processo administrativo n° 
1201/2023, determino a empresa ZOE EM-
PREENDIMENTOS EIRELI a paralisar todos 

os serviços do Contrato SEMOB n° 87/2023, 
na data de recebimento pela contratada desta 
Ordem. O prazo desta paralisação será inde-
terminado, ficando assim, suspenso o prazo 
contratual. O cronograma de execução ficará 
prorrogado automaticamente por igual período, 
nos moldes do art. 79, §5º da Lei n.º 8666/93. 
Esta Ordem de Paralisação entrará em vigor a 
partir de 06 de janeiro 2025. Itaboraí, 06 de 
janeiro de 2025. Elber Corrêa da Silva - Secre-

tário Municipal de Obras - Matrícula PMI n° 
57.377 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º 203/25. publicada no jornal DOE-ITA de 
17/01/2025, ed. n.º 12, Ano VII. Onde se lê: 
Exonerar a partir de 1/1/2023, Leia-se: Exone-
rar a partir de 1/1/2025. 
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